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Acórdão
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007124-56.2013.815.0011
RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
EMBARGANTE : Estado da Paraíba
ADVOGADO : Igor  de Rosalmeida Dantas
EMBARGADO : Josefa Francisca de Mendonça
ADVOGADO : Carmem Noujaim Habib

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  APRECIAÇÃO DE FORMA EXAURIENTE.
ENFRENTAMENTO DE TODA A MATÉRIA VENTILADA NO
APELO.  AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 535
DO CPC . REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

Em  consonância  com  o  estatuído  no  artigo 535,  e  seus
incisos, do CPC/1973, os embargos de declaração somente
são cabíveis quando o  acórdão for eivado de obscuridade,
contradição ou omissão.

Com  efeito,  ainda  que  para  fins de  prequestionamento,
devem estar presentes um dos três requisitos ensejadores
do acolhimento dos embargos de declaração, o que não se
observa no caso destes autos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 117/119) opostos  pelo
Estado  da  Paraíba, em  face  do  acórdão  (fls.  108/115-verso)  que  negou
provimento ao Agravo Interno aviado pelo embargante.

Nas  razões  recursais,  alega  o  embargante  a  necessidade  de
prequestionamento da matéria constitucional  (art. 196 da CRFB) para fins de
interposição de Recurso Extraordinário.
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Ao final, pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso a fim
de que seja sanado os vício apontado.

Intimado para contrarrazões, o embargado deixou transcorrer em
branco o prazo para manifestação, conforme certidão de fl. 125.

VOTO

O  art.  535  do  CPC  é  expresso  ao  limitar  os  embargos
declaratórios  para  os  casos  de  omissão,  contradição  e  obscuridade  nas
decisões  judiciais,  impedindo  que  o  recurso  seja  utilizado  como  forma  de
reexaminar matéria já solucionada no julgado. 

De início,  esclareço que o embargante se limitou a requerer  a
apreciação do recurso para fins de prequestionamento como também alegou
ter havido omissão em relação à apreciação do art. 196 da CRFB.

De início, a alegação referente à ausência de exame do art. 196
da  Constituição Federal, suscitada pelo embargante,  inspira desacolhimento,
haja  vista  ter  sido  expressamente ventilada  tanto  na  decisão  de  fls.  88/95
quanto no Acórdão embargado (fl. 108/115).

No  caso  em  tela,  não  se  vislumbra  no  acórdão  guerreado,
qualquer  das  hipóteses  que  permita  agasalhar  o  inconformismo  do  réu,
notadamente, no que se refere à omissão apontada.

Todavia, se o  resultado do julgamento  pelo órgão colegiado  fora
diverso do posicionamento pretendido pelo embargante, essa circunstância não
implica em existência de omissão.

Na doutrina de Fredie Didier Jr.,  considera-se omissa a decisão
que “não se manifestar: a) sobre um pedido; b) sobre argumentos relevantes
lançados  pelas  partes  (para  o  acolhimento  do  pedido,  não  é  necessário  o
enfrentamento de todos os argumentos deduzidos pela parte,  mas apara o
não-acolhimento,  sim,  sob  pena  de  ofensa  à  garantia  do  contraditório;  c)
ausência de questões de ordem pública, que são apreciáveis de ofício pelo
magistrado, tenham ou não tenham sido suscitadas pela parte” 1.

A propósito, veja-se a jurisprudência do STJ:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
EFEITOS  INFRINGENTES.  NÃO  CABIMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  OU  CONTRADIÇÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Depreende-se do art. 535, I e II, do CPC que os embargos
de  declaração  apenas  são  cabíveis  quando  constar,  na

1In.DIDIER JUNIOR, F. Curso de Direito Processual Civil. 6ª edição, Salvador, Editora Jus Podium. 2006., p. 159
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decisão recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em
ponto sobre o qual  deveria ter  se pronunciado o julgador.
Eles  não se prestam ao simples  reexame de questões já
analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.
2. No caso, o julgado embargado não apresenta a omissão
apontada pela parte, inexistindo o vício alegado, uma vez
que a alteração legislativa instituída na Lei n. 12.409/2001
pela  Lei  n.  13.000/2014  foi  amplamente  debatida  no
acórdão.
3.  "Os  embargos  de  declaração  não  constituem  veículo
próprio  para  o  exame  das  razões  atinentes  ao
inconformismo  da  parte,  tampouco  meio  de  revisão,
rediscussão e reforma de matéria já  decidida.  Segundo o
entendimento  deste  Tribunal,  o  prequestionamento  da
matéria, para fins de interposição de recurso extraordinário,
não se mostra cabível em embargos de declaração, se não
ocorrerem os pressupostos de obscuridade, contradição ou
omissão no acórdão embargado" (EDcl no RMS 20.718/SP,
Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEXTA TURMA,
julgado em 16/04/2013, DJe 14/05/2013).
4.  Embargos  de  declaração  rejeitados,  com aplicação  de
multa.2

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.
CONCURSO  PÚBLICO.  PROVA  OBJETIVA.  QUESTÃO.
ANULAÇÃO.  PEDIDO  DE  NOMEAÇÃO  E  POSSE.
JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  OMISSÃO.  ERRO  DE
PREMISSA. INEXISTÊNCIA.
1  -  O recurso dos embargos de declaração,  de natureza
limitada, só é cabível nas hipóteses previstas no art. 535 do
CPC: omissão, contradição ou obscuridade. Inexistindo tais
vícios, impõe-se a rejeição dos embargos.
2  -  Verifica-se  que  as  razões  apresentadas  pela  parte
embargante não lograram evidenciar  a existência de vício
qualquer,  revelando-se  nítido  seu  propósito  de  rediscutir
questões  expressamente  enfrentadas  pelo  Colegiado  no
julgamento  do  agravo  regimental,  cujo  desiderato,  no
entanto,  não  se  coaduna  com a  natureza  integrativa  dos
embargos declaratórios.
3 - Embargos de Declaração rejeitados.3

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO
ART.  535,  II,  DO  CPC.  REEXAME  DE  MATÉRIA  JÁ
DECIDIDA. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO.
1.  Os embargos de declaração,  cujos pressupostos estão

2(EDcl  no  AgRg  no  REsp  1302751/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em
05/11/2015, DJe 10/11/2015);

3STJ. EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 244.839/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 07/04/2015;
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relacionados no art. 535 do Código de Processo Civil, visam
desfazer  obscuridade,  eliminar  contradição  ou  suprir
omissão  a  respeito  de  questão  jurídica  de  especial
relevância para o desate da lide. Ausentes essas hipóteses,
não prospera a irresignação recursal.
2.  O reexame de matéria já decidida com a finalidade de
conferir  efeitos  infringentes  ao  decisum  impugnado  é
incompatível  com  a  função  integrativa  dos  embargos
declaratórios.
3. Embargos de declaração rejeitados.4

Sobre a hipótese em descortino, eis  as decisões desta Corte de
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  REEXAME  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS  EMBARGOS.  -
Constatado  que  a  insurgência  do  embargante  não  diz
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é
de  rigor  a  rejeição  dos  aclaratórios.  -  O  STJ  ¿tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos  declaratórios,
mesmo para  fins  de  prequestionamento,  só  serão
admissíveis  se  a  decisão  embargada  ostentar  algum
dos  vícios  que  ensejariam  o  seu  manejo  (omissão,
obscuridade ou contradição).5

Com  efeito,  é  cediço  que,  mesmo  para  efeito  de
prequestionamento, devem estar presentes um dos três requisitos ensejadores
do acolhimento dos embargos de declaração.

Nesse contexto, demonstrado claramente o inconformismo com o
conteúdo decisório do acórdão, ressalto que tal posicionamento somente pode
ser combatido na via recursal apropriada, de modo a possibilitar a reversão do
julgamento que lhe foi desfavorável.

Ante o exposto, rejeito os Embargos Declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti,  o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des.  Leandro dos Santos.  Presente à sessão  o Exmº.  Dr.  Herbert  Douglas

4STJ.  EDcl  no REsp 1226974/PR,  Rel.  Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
25/11/2014, DJe 12/12/2014;
5(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005859120098150471, 4ª  Câmara Especializada Cível, Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 07-04-2015).
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Targino, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 24 de
maio de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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